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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES-RJ 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FSERJ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA 
 

O DIRETOR-EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, aqui denominada FUNDAÇÃO SAÚDE, 

no uso das atribuições, em observância ao subitem 5.6 do Edital nº 01/2019, torna pública a convocação dos 

candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e inscritos através das reservas de vagas destinadas a 

pessoas com deficiência (PcD), nos termos deste Edital. 

 

1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

1.1. Ficam convocados os candidatos relacionados no Anexo Único desta convocação, para a realização da perícia 

médica, os quais se inscreveram como pessoas com deficiência e foram aprovados no certame.  

 

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 

2.1. A perícia médica será realizada no dia 10 de março de 2020, no local abaixo indicado: 

 

LOCAL: UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - CAMPUS DORIVAL CAYMMI 

ENDEREÇO: RUA RAUL POMPEIA, 231 – COPACABANA - RIO DE JANEIRO/RJ 

2.2. O horário da realização da etapa para cada candidato se encontra determinado no Anexo Único desta 

convocação.  

2.3. Não haverá segunda chamada para a realização da perícia médica e não será permitida a entrada no local 

após o horário evidenciado a cada candidato. 

 

3. DA PERÍCIA MÉDICA 

 

3.1. A perícia médica, promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do Instituto Consulplan, 

formada por profissionais, tem o objetiva de analisar a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do § 

1º do art. 2º da Lei nº 13.146/2015, dos arts. § 1º e 2º do art. 5º do Decreto nº 43.876/2012, de 08 de outubro de 

2012, e da Súmula nº 377, do STJ. 

3.2. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência do horário determinado 

para sua realização, conforme o Anexo Único deste Edital, munidos de documento de identidade original, dentre 

aqueles previstos no item 15.9 do Edital nº 01/2019. 

3.3. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico (original ou cópia 

autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID‐10), bem como à provável causa da deficiência, de 

acordo com o modelo constante do modelo de atestado para perícia constante deste Edital, e, se for o caso, de 

exames complementares específicos que comprovem a deficiência física. 

3.4. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Instituto Consulplan por ocasião 

da realização da perícia médica. 

3.5. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, exame 
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audiométrico (audiometria) (original ou cópia autenticada em cartório), realizado nos últimos 12 meses, contados da 

publicação do Edital nº 01/2019, de 23 de dezembro de 2019. 

3.6. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a acuidade 

visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos. 

3.7. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato que, por ocasião 

da perícia médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), apresentar laudo que 

não tenha sido emitido nos últimos 12 meses (contados da publicação do edital de abertura do certame) ou deixar 

de cumprir as exigências de que tratam os subitens 3.5 e 3.6 deste Edital, bem como o que não for considerado 

pessoa com deficiência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia. 

3.8. O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no processo 

seletivo, figurará na lista de classificação geral por vaga/especialidade. 

3.9. A compatibilidade entre as atribuições da vaga e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada 

durante o período de experiência. 

 

4.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

4.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este processo seletivo público publicados no Diário Oficial do Rio de Janeiro e(ou) divulgados na internet, 

no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 

4.2. As despesas relativas à apresentação para os exames da perícia médica dos candidatos que se declararem 

com deficiência correrão às expensas dos próprios candidatos.  

4.3. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se for considerado pessoa com deficiência 

na perícia médica e não for eliminado do processo seletivo, terá seu nome publicado em lista específica e figurará 

também na lista de classificação geral por vaga/especialidade. 

 

  

http://institutoconsulplan.org.br/getConc.aspx?key=RJoJEWbMAIS4yc=
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES-RJ 
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MODELO DE ATESTADO PARA PERÍCIA MÉDICA 

(Candidatos que se declararam com deficiência) 

 

Atesto, para fins de participação em processo seletivo simplificado, que o(a) Senhor(a) 

____________________________________________, portador(a) do documento de identidade nº ____________, 

é considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) 

_________________________________________________, CID–10_____, que resulta(m) no comprometimento 

das seguintes funções/funcionalidades _____________________________________________________________. 

Informo, ainda a provável causa do comprometimento, conforme art. 39, inciso IV, do Decreto nº 3.298/99 

_____________________________________________________________________________________________. 

  

Cidade/UF, _____ de ______________ de 20___.  

  

  

  

_______________________________________________ 

Nome, assinatura e número do CRM do(a) médico(a) e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade 
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ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS  

 

Cargo Inscrição Nome Horário 

ENFERMEIRO 995026808 Adriana Da Silva Conceição 8h 

ENFERMEIRO 995031038 Aleandra Da Silva 8h 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO (ANÁLISES CLÍNICAS) 995024173 Alessandra Cristina Alves Da Silva 8h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995036915 Alexandre Da Cruz Jorge 8h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995013536 Ana Luiza Neves Pereira 8h 

ENFERMEIRO 995037848 Ana Paula Silva Paiva 8h 

BIÓLOGO (ANÁLISES CLÍNICAS) 995007161 André Luiz Dos Santos 8h 

ENFERMEIRO 995038094 Bismarck Liandro De Freitas 9h 

ASSISTENTE SOCIAL 995017516 Camila Jasmin Martins 9h 

ASSISTENTE SOCIAL 995030537 Carla Vieira Nonato Da Rosa 9h 

ASSISTENTE SOCIAL 995032217 Cintia Cristina Mariano Cesar 9h 

PSICÓLOGO 995013300 Claudia Ribas Biban 9h 

ENFERMEIRO 995012861 Cristiano Valentim Barros 9h 

ENFERMEIRO 995022577 Elayse Glauce Borges Viana 9h 

ASSISTENTE SOCIAL 995032564 Elizabeth Andrade Da Silva 10h 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 995024202 Ellen Cristina De Almeida Teixeira 10h 

PSICÓLOGO 995038659 Emanoel Da Silva Alves 10h 

PSICÓLOGO 995016948 Gabrielle Francis Pádua Pinto Da Silva 10h 

ASSISTENTE SOCIAL 995023379 Graziele Reginaldo Da Costa 10h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995034261 Herick De Araujo Carnaval 10h 

ENFERMEIRO 995026054 Ingryd Da Silva Costa 10h 

PSICÓLOGO 995012030 Izadora Silva De Araújo 11h 

ENFERMEIRO 995038616 Jacqueline Braga Rebello 11h 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 995042709 Jônatas Maurício De Souza Mussy 11h 

ENFERMEIRO 995041178 Juliana Deise Vieira De Oliveira Alexandre 11h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995041727 Marcos Vinicius Rocha Fernandes 11h 

NUTRICIONISTA 995014307 Mariana Bernardes Riobom 11h 

ENFERMEIRO 995028883 Marlon Marcelo Da Paraense 11h 

NUTRICIONISTA 995018411 Naiara Mourão Zugliani 12h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995043120 Paula Fernandes Delia 12h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995024543 Rafael Alberto Da Fonseca 12h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995001043 Roberto Estefano De Barros Kwasinsky 12h 

ASSISTENTE SOCIAL 995010793 Sara Mariano 12h 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR 995039960 Suelen Ribeiro De Souza 12h 

ASSISTENTE SOCIAL 995003710 Ulisses Neves Gall 12h 

 


